
a.'!
J

EMENDA N' OO5/2017

Lido no
do dia llÀIO

Ex re

ROBERTO LEAL
Presidente

Sessão

Súmula: ModiÍica artigo e súmula ao Projeto de Lei no

01512017, que tem por súmula: "Faz alteÍações na lei
72412012".

A Comissão de Crçamento, Finanças e Fiscalizaçáo da Câmara lúunicipal de Campo Magro, no

uso de suas atribuLÇôes legais, apÍesenta a seguinte Emenda Substitutiva ao Pro,ieto de Lei no

015, de 11 de abral de 2017:

Art. 1" - Fica alterado o artigo 8o do Projeto de Lei no 015, de 11 de abril de 2017, que criou o
artigo 92-A, parágrafo 4" da Lei Municipal n"72812012, passando ao seguinte teoÍ:

7

"Art. 92-A - (... )

"Art. 92-B - (...)

§4" - Ficam isentos do pagamento das taxas do licenciamento os contribuintes que

concomitantemente comprovem renda Íamiliar de até 02 (dois) salários mínimos para construçáo
de casas até no máximo 50 m" quadrados ou do programa casa fácil e para no máxamo 75 m" de

movimentaçáo de solo "

Parágrafo único - Para compor a equipe prevista no anexo ll, deverá ser
realizado, nas diretorias de Departamento Técnico, exclusivamente por profissaonais de nivel
superior e habilitaÇão inerente aos fragmentos ambientais (meio íÍsico, biÓtico, hÍdrico e
socioeconômico) oJ em engenharia e rras Gerências Técnicas por curso técnico de nível médio ou

superior com conhecimento inerente acs fragrnentos ambientais."

SALA DAS SESSCES, 09 de maio de 20'17
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Discussão
Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Por

Art. 2o - Fica alterado o artigo 8o do Projeto de Lej n" 0'15, de 11 de abril de 2017, que criou o

a(igo 92-8, parágrafo único da Lei Municipal n'72812012, passando ao seguinte teor:



I
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

ESTADO OO PARANÁ

Justificativa:

A referida emendê almeja beneficiar as ÍamÍlias de baixa renda que percebem até 02 (dois)

salários mínimos, a fim de que possam obter isençâo da taxa disposta no artigo 80 da lei alterada,

possibilitando assinr ao grupo socioeconômico disposto o acesso aos serviços de licenciamento

ambiental, desde que preenchidos os demais Íequisitos legais.

Além disso, suprirne-se no artigo 2o da presente emenda, a palavra "pÍeÍerencialmente",

acrescentando o termo "exclusivamente", com o fito de que os serviços e atividades a serem

desenvolvidas a titulo de licenciamento ambiental e afins, exclusivamente por servidores com

formação na área de atuaÇáo.

Desta forma, a presente en]enda substitutiva deve sêr aprovada pelos Nobres Edls

Rua Silvestre Jarek, '120 - Centro '83535'000 - Fone: (411 3677-'1253
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Lido no ExPediente da Sessão

do dia
EMENOA No 006/2017

Súmula: Modifica anexo do Proieto de L"ijl:-9]!119,17'

i*'i". páitU.ula: "Faz alteraçôes na lei 72812012" '

de Legislaçáo, Justiça e Redação da Câmara Municipal de-Campo Magro no uso de

ô".-ü;;;;;;;entá a seguin[e ÉÃ"naá s'u"titutiva ao Projeto de Lei no 015' deA Com ISS

suas atribuiç
'1 1 de abril de 2017:

Art. 1" _ Fica alterado o anexo rdo projeto de Ler no 015. de 'r1 de abrir de 2017. que instltui os

seTvrcos com taxa.rxa na r", rrruiã,p"i'n1ááizotz. ono" constam "Poda de Arvore" e -Protocolo

oà qratquer especrà . passando ao segurnte teor

"Ar,exo I

SeNiços com taxa fixa

TiP de Seviço valor da Taxa

()

Potla de Arllare nativa 1 UFM

()

Protocolo ambiental 1 UFM"'

Art. 2" - Fica alterado o anexo lr do projeto de Lei n" 015, de 11 de abrir de 2017, que institui a

tabela de cargos na t-ei u,n'c'paii"i )áltzõltã t^1" 9:lt3^: quantitativo de caÍgos de gerência

iáãni"a no totãt o" g (nove) vagas", passando ao segurnte teor

"Anexo ll

(..)

It - Gerência Técnica - CC4 - Vagas: 7

Apmvado Discu§são

()"

SALA DAS SESSÔES, 16 dE MAiO dE 2017

MENEGUSSO

Por

Sala

z
Presidente

GUSTO JUNINHO
Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Justificativa:

A referida emenda almeja delimitar as taxas de protocolo às questÔes que seJam

estritamente atinentes à seara ambiental, sob pena de impedir o direito de petiçâo aos municipes

em questÕes que não seja possivel cobrança de taxa'

Alémdlsso,considerandoaestÍuturaadministrativaqueSerádestinadaà

implementaçâo da descentralização do IAP' reduz-se o quantitativo dos cargos de gerência'

passando de 09 para 07 cargos, buscando evitar um comprometimento elevado com despesa de

pessoal por parte do Poder Executivo'

Desta forma, a presente emenda substitutiva deve seí aprovada pelos Nobres Edls'

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - 83535-000 - Fone: (4'l) 3677'1253
Campo Magro - PR - e-mail: contato@camaradecampomagro.pr'gov.br
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